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í. OBJETO

Coltr.t.çao da Companhia Paranaense de Energia COPEL para prestação de serviços de fomecimento de

energia ólétrica para o ediíicio da Câmara Municipal, de acordo lom as condiçõês gerais de fornecimento de

energia eléÍica e regulaÍnentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 DA ESCOLHA

Considerando a premissa que a concessionária Copel á a única autorizada a prestar o serviço. de

fornecimento de energia elétrica na cidade de Pitanga - Paraná, conforme 50 termo aditivo ao contrato de

concessão (cópia ern anexo), e da nêcessidade do fornecimento de energia elêtrica para possibilitar o

funcionalnento do imóvel ê equlpamentos da Câmara Municipal de Pitanga, a soluçâo é a contratação da

concessionáriâ para a prestação do serviço de Íornecimento de energia elétrica.

A contratação encontra fundamento no rnciso I do atl.74 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.
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3. FORNECIMENTO DO OBJETO

0 fornecimento do objeto será continüo

5. VALOR
Conforme s 4o do art. 23 da ,-et no 14.133, de 1o de abril de 2021 , o valor estimado, considerando o gasto dos

últimos 12 meses, á de R§ 12.254,95 (doze mil, duzentos e cinquenta e quaÍo reais e noventa e cinco

centavos).
Considerando a peculiâridade dêste tipo de contratação e, sendo a COPEL a única empresa detentora de

concessào para o fcrnecimento de energta elétrica no Estado do Paraná cuja contrataçáo de concessâo do

serviço público de distribuiÇão c-e energia elétrica no 46/1999-ANEEt é vigente até 7 de julho de 2045, esta

contralaÇâo deve ter seu valor estimado para um período de 48 meses.

Assim, o valor estimado da contratação e de R$ 49.019,80.

6. PAGA MENTO

O pagamento será realtzado mensalmente de acordo com o consumo

T DAC
Não há requisitos especíÍicos tendo em vista que a concessionária Copel é a única autorizada a fomecer

eÍíêrgia elétrica na sede da §âmara Municipal de Pitanga.

Pitanga. 09 de agosto de 2024.

E do por Margarett Martin de Oliveira

Escriturário de AdministÍação

4. PRAZO

O prazo de vigência Ca contratâÇão é indeterminado (art. 109 da Lei 14.'133, de 2021\.
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CAMARA MUNICTPAL DE PITANGA

PARANÁ

Exercício: 2023

EMPENHOS PAGOS

Pêriodo: 01/08/2023 a 31112t20?3

Fonte Credor Núm. Data
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1OO1 7 qOPEL OTSTRTBULCAO S a 560908 0í1012023

1oo1 7 coPEL DISÍRlBlllcAo s a. 88792ô 0711112023
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

PARANÂ

Exercício: 2024

EMPENHOS PAGOS

Periodo: 01/01/2024 a 3110712024
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